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#AD10931#  

 VOLTAR 

 
ESTATUTO DA ADVOCACIA - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB - CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL - CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ALTERAÇÕES 
 
LEI Nº 14.365, DE 2 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), e 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), para incluir disposições sobre a atividade privativa de advogado, a fiscalização, a competência, 
as prerrogativas, as sociedades de advogados, o advogado associado, os honorários advocatícios, os 
limites de impedimentos ao exercício da advocacia e a suspensão de prazo no processo penal. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), e 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), para incluir disposições sobre a atividade privativa de advogado, a fiscalização, a competência, 
as prerrogativas, as sociedades de advogados, o advogado associado, os honorários advocatícios, os limites de 
impedimentos ao exercício da advocacia e a suspensão de prazo no processo penal. 
 Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 2º-A. No processo administrativo, o advogado contribui com a postulação de decisão favorável 
ao seu constituinte, e os seus atos constituem múnus público. 
 ................................................................" (NR) 

 
 "Art. 2º-A. O advogado pode contribuir com o processo legislativo e com a elaboração de 
normas jurídicas, no âmbito dos Poderes da República." 

 
 "Art. 5º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 4º As atividades de consultoria e assessoria jurídicas podem ser exercidas de modo verbal ou 
por escrito, a critério do advogado e do cliente, e independem de outorga de mandato ou de 
formalização por contrato de honorários." (NR) 

 
 "Art. 6º ............................................................ 
 Parágrafo único. As autoridades e os servidores públicos dos Poderes da República, os 
serventuários da Justiça e os membros do Ministério Público devem dispensar ao advogado, no exercício 
da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu 
desempenho, preservando e resguardando, de ofício, a imagem, a reputação e a integridade do 
advogado nos termos desta Lei." (NR) 

 
 "Art. 7º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 IX-A - (VETADO); 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.365/2022, altera as Leis nºs 8.906/1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), e 13.105/2015, que dispõe 
sobre o Código de Processo Civil, e o Decreto-Lei nº 3.689/1941, que dispõe sobre o Código de Processo 
Penal, para incluir disposições sobre a atividade privativa de advogado, a sua fiscalização, a sua competência, 
as suas prerrogativas, as sociedades de advogados, o advogado associado, os honorários advocatícios, os 
limites de impedimentos ao exercício da advocacia e a suspensão de prazo no processo penal. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer tribunal judicial ou administrativo, órgão de 
deliberação coletiva da administração pública ou comissão parlamentar de inquérito, mediante 
intervenção pontual e sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, a 
documentos ou a afirmações que influam na decisão;  
 ....................................................................... 
 § 1º (Revogado). 
 1) (revogado); 
 2) (revogado); 
 3) (revogado). 
 § 2º (Revogado). 
 § 2º-A. (VETADO). 
 § 2º-B. Poderá o advogado realizar a sustentação oral no recurso interposto contra a decisão 
monocrática de relator que julgar o mérito ou não conhecer dos seguintes recursos ou ações: 
 I - recurso de apelação; 
 II - recurso ordinário; 
 III - recurso especial; 
 IV - recurso extraordinário; 
 V - embargos de divergência; 
 VI - ação rescisória, mandado de segurança, reclamação, habeas corpus e outras ações de 
competência originária. 
 ....................................................................... 
 § 6º-A. (VETADO). 
 § 6º-B. (VETADO). 
 § 6º-C. (VETADO). 
 § 6º-D. No caso de inviabilidade técnica quanto à segregação da documentação, da mídia ou 
dos objetos não relacionados à investigação, em razão da sua natureza ou volume, no momento da 
execução da decisão judicial de apreensão ou de retirada do material, a cadeia de custódia preservará 
o sigilo do seu conteúdo, assegurada a presença do representante da OAB, nos termos dos §§ 6º-F e 
6º-G deste artigo. 
 § 6º-E. Na hipótese de inobservância do § 6º-D deste artigo pelo agente público responsável 
pelo cumprimento do mandado de busca e apreensão, o representante da OAB fará o relatório do fato 
ocorrido, com a inclusão dos nomes dos servidores, dará conhecimento à autoridade judiciária e o 
encaminhará à OAB para a elaboração de notícia-crime. 
 § 6º-F. (VETADO). 
 § 6º-G. (VETADO). 
 § 6º-H. (VETADO). 
 § 6º-I. É vedado ao advogado efetuar colaboração premiada contra quem seja ou tenha sido 
seu cliente, e a inobservância disso importará em processo disciplinar, que poderá culminar com a 
aplicação do disposto no inciso III do caput do art. 35 desta Lei, sem prejuízo das penas previstas no art. 
154 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
 ....................................................................... 
 § 14. Cabe, privativamente, ao Conselho Federal da OAB, em processo disciplinar próprio, 
dispor, analisar e decidir sobre a prestação efetiva do serviço jurídico realizado pelo advogado. 
 § 15. Cabe ao Conselho Federal da OAB dispor, analisar e decidir sobre os honorários 
advocatícios dos serviços jurídicos realizados pelo advogado, resguardado o sigilo, nos termos do 
Capítulo VI desta Lei, e observado o disposto no inciso XXXV do caput do art. 5º da Constituição Federal. 
 § 16. É nulo, em qualquer esfera de responsabilização, o ato praticado com violação da 
competência privativa do Conselho Federal da OAB prevista no § 14 deste artigo." (NR) 

 
 "Art. 7º-B. ....................................................... 
 Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." (NR) 

 
 "Art. 9º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 5º Em caso de pandemia ou em outras situações excepcionais que impossibilitem as atividades 
presenciais, declaradas pelo poder público, o estágio profissional poderá ser realizado no regime de 
teletrabalho ou de trabalho a distância em sistema remoto ou não, por qualquer meio telemático, sem 
configurar vínculo de emprego a adoção de qualquer uma dessas modalidades. 
 § 6º Se houver concessão, pela parte contratante ou conveniada, de equipamentos, sistemas e 
materiais ou reembolso de despesas de infraestrutura ou instalação, todos destinados a viabilizar a 
realização da atividade de estágio prevista no § 5º deste artigo, essa informação deverá constar, 
expressamente, do convênio de estágio e do termo de estágio." (NR) 
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 "Art. 15. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 8º (VETADO). 
 § 9º (VETADO). 
 § 10. Cabem ao Conselho Federal da OAB a fiscalização, o acompanhamento e a definição de 
parâmetros e de diretrizes da relação jurídica mantida entre advogados e sociedades de advogados ou 
entre escritório de advogados sócios e advogado associado, inclusive no que se refere ao cumprimento 
dos requisitos norteadores da associação sem vínculo empregatício autorizada expressamente neste 
artigo. 
 § 11. Não será admitida a averbação do contrato de associação que contenha, em conjunto, os 
elementos caracterizadores de relação de emprego previstos na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 § 12. A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal de advocacia podem ter como sede, 
filial ou local de trabalho espaço de uso individual ou compartilhado com outros escritórios de advocacia 
ou empresas, desde que respeitadas as hipóteses de sigilo previstas nesta Lei e no Código de Ética e 
Disciplina." (NR) 

 
 "Art. 16. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 2º O impedimento ou a incompatibilidade em caráter temporário do advogado não o exclui 
da sociedade de advogados à qual pertença e deve ser averbado no registro da sociedade, observado 
o disposto nos arts. 27, 28, 29 e 30 desta Lei e proibida, em qualquer hipótese, a exploração de seu 
nome e de sua imagem em favor da sociedade. 
 .............................................................." (NR) 

 
 "Art. 17-A. O advogado poderá associar-se a uma ou mais sociedades de advogados ou 
sociedades unipessoais de advocacia, sem que estejam presentes os requisitos legais de vínculo 
empregatício, para prestação de serviços e participação nos resultados, na forma do Regulamento Geral 
e de Provimentos do Conselho Federal da OAB." 

 
 "Art. 17-B. A associação de que trata o art. 17-A desta Lei dar-se-á por meio de pactuação de 
contrato próprio, que poderá ser de caráter geral ou restringir-se a determinada causa ou trabalho e 
que deverá ser registrado no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede a sociedade 
de advogados que dele tomar parte. 
 Parágrafo único. No contrato de associação, o advogado sócio ou associado e a sociedade 
pactuarão as condições para o desempenho da atividade advocatícia e estipularão livremente os critérios 
para a partilha dos resultados dela decorrentes, devendo o contrato conter, no mínimo: 
 I - qualificação das partes, com referência expressa à inscrição no Conselho Seccional da OAB 
competente; 
 II - especificação e delimitação do serviço a ser prestado; 
 III - forma de repartição dos riscos e das receitas entre as partes, vedada a atribuição da 
totalidade dos riscos ou das receitas exclusivamente a uma delas; 
 IV - responsabilidade pelo fornecimento de condições materiais e pelo custeio das despesas 
necessárias à execução dos serviços; 
 V - prazo de duração do contrato." 

 
 "Art. 18. .......................................................... 
 § 1º ................................................................ 
 § 2º As atividades do advogado empregado poderão ser realizadas, a critério do empregador, 
em qualquer um dos seguintes regimes: 
 I - exclusivamente presencial: modalidade na qual o advogado empregado, desde o início da 
contratação, realizará o trabalho nas dependências ou locais indicados pelo empregador; 
 II - não presencial, teletrabalho ou trabalho a distância: modalidade na qual, desde o início da 
contratação, o trabalho será preponderantemente realizado fora das dependências do empregador, 
observado que o comparecimento nas dependências de forma não permanente, variável ou para 
participação em reuniões ou em eventos presenciais não descaracterizará o regime não presencial; 
 III - misto: modalidade na qual as atividades do advogado poderão ser presenciais, no 
estabelecimento do contratante ou onde este indicar, ou não presenciais, conforme as condições 
definidas pelo empregador em seu regulamento empresarial, independentemente de preponderância ou 
não. 
 § 3º Na vigência da relação de emprego, as partes poderão pactuar, por acordo individual 
simples, a alteração de um regime para outro." (NR) 
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 "Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, quando prestar serviço para 
empresas, não poderá exceder a duração diária de 8 (oito) horas contínuas e a de 40 (quarenta) horas 
semanais. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 22. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento judicial, 
em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da questão, observado 
obrigatoriamente o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 6º-A, 8º, 8º-A, 9º e 10 do art. 85 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 ....................................................................... 
 § 8º Consideram-se também honorários convencionados aqueles decorrentes da indicação de 
cliente entre advogados ou sociedade de advogados, aplicada a regra prevista no § 9º do art. 15 desta 
Lei." (NR) 

 
 "Art. 22-A. Fica permitida a dedução de honorários advocatícios contratuais dos valores 
acrescidos, a título de juros de mora, ao montante repassado aos Estados e aos Municípios na forma de 
precatórios, como complementação de fundos constitucionais. Parágrafo único. (VETADO)." 

 
 "Art. 24. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 3º-A. Nos casos judiciais e administrativos, as disposições, as cláusulas, os regulamentos ou 
as convenções individuais ou coletivas que retirem do sócio o direito ao recebimento dos honorários de 
sucumbência serão válidos somente após o protocolo de petição que revogue os poderes que lhe foram 
outorgados ou que noticie a renúncia a eles, e os honorários serão devidos proporcionalmente ao 
trabalho realizado nos processos. 
 ....................................................................... 
 § 5º Salvo renúncia expressa do advogado aos honorários pactuados na hipótese de 
encerramento da relação contratual com o cliente, o advogado mantém o direito aos honorários 
proporcionais ao trabalho realizado nos processos judiciais e administrativos em que tenha atuado, nos 
exatos termos do contrato celebrado, inclusive em relação aos eventos de sucesso que porventura 
venham a ocorrer após o encerramento da relação contratual. 
 § 6º O distrato e a rescisão do contrato de prestação de serviços advocatícios, mesmo que 
formalmente celebrados, não configuram renúncia expressa aos honorários pactuados. 
 § 7º Na ausência do contrato referido no § 6º deste artigo, os honorários advocatícios serão 
arbitrados conforme o disposto no art. 22 desta Lei." (NR) 

 
 "Art. 24-A. No caso de bloqueio universal do patrimônio do cliente por decisão judicial, garantir-
se-á ao advogado a liberação de até 20% (vinte por cento) dos bens bloqueados para fins de recebimento 
de honorários e reembolso de gastos com a defesa, ressalvadas as causas relacionadas aos crimes 
previstos na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), e observado o disposto no 
parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal. 
 § 1º O pedido de desbloqueio de bens será feito em autos apartados, que permanecerão em 
sigilo, mediante a apresentação do respectivo contrato. 
 § 2º O desbloqueio de bens observará, preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 § 3º Quando se tratar de dinheiro em espécie, de depósito ou de aplicação em instituição 
financeira, os valores serão transferidos diretamente para a conta do advogado ou do escritório de 
advocacia responsável pela defesa. 
 § 4º Nos demais casos, o advogado poderá optar pela adjudicação do próprio bem ou por sua 
venda em hasta pública para satisfação dos honorários devidos, nos termos do art. 879 e seguintes da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 § 5º O valor excedente deverá ser depositado em conta vinculada ao processo judicial." 

 
 "Art. 26. .......................................................... 
 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de o advogado 
substabelecido, com reservas de poderes, possuir contrato celebrado com o cliente." (NR) 

 
 "Art. 28. .......................................................... 
 ....................................................................... 
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 § 3º As causas de incompatibilidade previstas nas hipóteses dos incisos V e VI do caput deste 
artigo não se aplicam ao exercício da advocacia em causa própria, estritamente para fins de defesa e 
tutela de direitos pessoais, desde que mediante inscrição especial na OAB, vedada a participação em 
sociedade de advogados. 
 § 4º A inscrição especial a que se refere o § 3º deste artigo deverá constar do documento 
profissional de registro na OAB e não isenta o profissional do pagamento da contribuição anual, de 
multas e de preços de serviços devidos à OAB, na forma por ela estabelecida, vedada cobrança em valor 
superior ao exigido para os demais membros inscritos." (NR) 

 
 "Art. 51. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 3º (VETADO)." (NR) 
 
 "Art. 54. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XIX - fiscalizar, acompanhar e definir parâmetros e diretrizes da relação jurídica mantida entre 
advogados e sociedades de advogados ou entre escritório de advogados sócios e advogado associado, 
inclusive no que se refere ao cumprimento dos requisitos norteadores da associação sem vínculo 
empregatício; 
 XX - promover, por intermédio da Câmara de Mediação e Arbitragem, a solução sobre questões 
atinentes à relação entre advogados sócios ou associados e homologar, caso necessário, quitações de 
honorários entre advogados e sociedades de advogados, observado o disposto no inciso XXXV do caput 
do art. 5º da Constituição Federal. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 58. .......................................................... 
 ........................................................................ 
 XVII - fiscalizar, por designação expressa do Conselho Federal da OAB, a relação jurídica 
mantida entre advogados e sociedades de advogados e o advogado associado em atividade na 
circunscrição territorial de cada seccional, inclusive no que se refere ao cumprimento dos requisitos 
norteadores da associação sem vínculo empregatício; 
 XVIII - promover, por intermédio da Câmara de Mediação e Arbitragem, por designação do 
Conselho Federal da OAB, a solução sobre questões atinentes à relação entre advogados sócios ou 
associados e os escritórios de advocacia sediados na base da seccional e homologar, caso necessário, 
quitações de honorários entre advogados e sociedades de advogados, observado o disposto no inciso 
 XXXV do caput do art. 5º da Constituição Federal." (NR) 

 
 "Art. 69. .......................................................... 
 § 1º Nos casos de comunicação por ofício reservado ou de notificação pessoal, considera-se dia 
do começo do prazo o primeiro dia útil imediato ao da juntada aos autos do respectivo aviso de 
recebimento. 
 ..............................................................."(NR) 

 
 "Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros, a Federação Nacional dos Institutos dos 
Advogados do Brasil e as instituições a eles filiadas têm qualidade para promover perante a OAB o que 
julgarem do interesse dos advogados em geral ou de qualquer de seus membros." (NR) 

 
 Art. 3º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
 
 "Art. 85. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 6º-A. Quando o valor da condenação ou do proveito econômico obtido ou o valor atualizado 
da causa for líquido ou liquidável, para fins de fixação dos honorários advocatícios, nos termos dos §§ 
2º e 3º, é proibida a apreciação equitativa, salvo nas hipóteses expressamente previstas no § 8º deste 
artigo. 
 ....................................................................... 
 § 8º-A. Na hipótese do § 8º deste artigo, para fins de fixação equitativa de honorários 
sucumbenciais, o juiz deverá observar os valores recomendados pelo Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil a título de honorários advocatícios ou o limite mínimo de 10% (dez por cento) 
estabelecido no § 2º deste artigo, aplicando-se o que for maior. 
 ........................................................................ 
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 § 20. O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 6º-A, 8º, 8º-A, 9º e 10 deste artigo aplica-se aos 
honorários fixados por arbitramento judicial." (NR) 

 
 Art. 4º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 798-A: 
 

 "Art. 798-A. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de 
dezembro e 20 de janeiro, inclusive, salvo nos seguintes casos: 
 I - que envolvam réus presos, nos processos vinculados a essas prisões; 
 II - nos procedimentos regidos pela Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 
 III - nas medidas consideradas urgentes, mediante despacho fundamentado do juízo competente. 
 Parágrafo único. Durante o período a que se refere o caput deste artigo, fica vedada a realização 
de audiências e de sessões de julgamento, salvo nas hipóteses dos incisos I, II e III do caput deste artigo." 

 
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 2 de junho de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Antonio Ramirez Lorenzo 

Paulo Guedes 
Ciro Nogueira Lima Filho 

Bruno Bianco Leal 
 

(DOU, 03.06.2022) 
 
BOAD10931---WIN/INTER 

 
 

#AD10932#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-
IMPORTAÇÃO E DA COFINS-IMPORTAÇÃO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IMPOSTO SOBRE 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO - IPI - REGIMES ESPECIAIS DE DRAWBACK - ISENÇÃO - ALÍQUOTA 
ZERO - SUSPENSÃO - PRORROGAÇÃO DE PRAZOS - DISPOSIÇÕES 
 
LEI Nº 14.366, DE 8 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.366/2022, converte a Medida Provisória nº 
1.079/2021 *(V. Bol. 1926-AD), que dispõe sobre a prorrogação excepcional de prazos de isenção, de 
redução a zero de alíquotas ou de suspensão de tributos em regimes especiais de drawback. 
 A referida Lei, estabeleceu que os prazos de isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão 
do PIS/Pasep, Cofins, PIS/Pasep-Importação e Cofins-Importação, Imposto de Importação IPI, quando da 
aquisição no mercado interno ou a importação, de forma combinada ou não, de mercadoria equivalente à 
empregada ou consumida na industrialização de produto exportado, poderão ser prorrogados, em caráter 
excepcional, por mais 1 ano, caso tenham sido prorrogados: 
 - por 1 ano pela autoridade competente; ou 
 - que tenham sido prorrogados por 1 ano pela autoridade fiscal e que tenham termo no ano de 2021 
e 2022. 
 Alterou ainda os seguintes atos normativos: 
 - Lei nº 14.060/2020, para prorrogar o prazo de suspensão de tributos previstos no regime especial 
de drawback que tivessem sido prorrogados por 1 ano pela autoridade fiscal, para fazer constar também a 
alíquota zero e a isenção; 
 - Lei nº 10.893/2004, para estabelecer que a partir de 1º.1.2023, que as mercadorias submetidas a 
regime aduaneiro especial que retornem ao exterior no mesmo estado ou após processo de industrialização, 
também serão submetidas ao regime aduaneiro de drawback integrado isenção; 
 - Lei nº 13.483/2017, para esclarecer que Taxa de Longo Prazo (TLP) não se aplica aos recursos dos 
Fundos utilizados em operações de financiamentos de empreendimentos e projetos destinados à produção 
ou à comercialização de bens e serviços de reconhecida inserção internacional, cujas obrigações de 
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pagamento sejam denominadas ou referenciadas em dólar norte-americano, em euro ou em moeda de livre 
conversibilidade definida pelo Conselho Monetário Nacional; 
 - Lei nº 9.365/1996, para determinar que o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) poderá aplicar até 20% dos recursos repassados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, excetuados 
os destinados a programas de investimento voltados para a geração de emprego e renda, em operações de 
financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à produção ou comercialização de bens e serviços, 
inclusive os relacionados à atividade turística, com reconhecida inserção internacional, nos quais as 
obrigações de pagamentos sejam denominadas ou referenciadas em dólar, em euro ou em moeda de livre 
conversibilidade definida pelo Conselho Monetário Nacional. 
 A referida Lei revoga também os seguintes atos: 
 - o art. 38 da Lei n° 12.546/2011, que estabelecia que a licença de importação do produto objeto da 
verificação somente será deferida após a conclusão do processo de investigação que comprove a origem 
declarada; 
 - o § 1º do art. 6º da Lei nº 9.365/1996, que tratava dos casos de substituição de taxas. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 

 
Dispõe sobre a prorrogação excepcional de prazos de isenção, de redução a zero de alíquotas ou de 
suspensão de tributos em regimes especiais de drawback; altera as Leis nºs 9.365, de 16 de dezembro 
de 1996, 13.483, de 21 de setembro de 2017, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 14.060, de 23 de 
setembro de 2020; e revoga dispositivo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prorrogação excepcional de prazos de isenção, de redução a zero de 
alíquotas ou de suspensão de tributos em regimes especiais de drawback, altera as Leis nºs 9.365, de 16 de 
dezembro de 1996, 13.483, de 21 de setembro de 2017, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 14.060, de 23 de 
setembro de 2020, e revoga o art. 38 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
 Art. 2º Os prazos de isenção ou de redução a zero de alíquotas de tributos previstos nos atos concessórios 
do regime especial de drawback de que trata o art. 31 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, que 
tenham termo nos anos de 2021 e 2022 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por mais 1 (um) 
ano, na hipótese de terem sido prorrogados: 
 I - por 1 (um) ano pela autoridade competente; ou 
 II - na forma prevista no art. 2º da Lei nº 14.060, de 23 de setembro de 2020. 
 Art. 3º Os prazos de suspensão de tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de 
drawback de que trata o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, que tenham termo nos anos de 2021 
e 2022 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por mais 1 (um) ano, na hipótese de terem sido 
prorrogados: 
 I - por 1 (um) ano pela autoridade competente; ou 
 II - na forma prevista no art. 2º da Lei nº 14.060, de 23 de setembro de 2020. 
 Art. 4º Os arts. 5º e 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 5º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) poderá aplicar até 
20% (vinte por cento) dos recursos repassados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, excetuados os 
de que trata o art. 11 desta Lei, em operações de financiamentos a empreendimentos e projetos 
destinados à produção ou comercialização de bens e serviços, inclusive os relacionados à atividade 
turística, com reconhecida inserção internacional, nos quais as obrigações de pagamentos sejam 
denominadas ou referenciadas em dólar, em euro ou em moeda de livre conversibilidade definida pelo 
Conselho Monetário Nacional. 
 § 1º Os recursos referidos no caput deste artigo, assim como os saldos devedores dos 
financiamentos a que se destinem, poderão ser referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da 
cotação da respectiva moeda estrangeira, divulgada pelo Banco Central do Brasil. 
 ............................................................. " (NR) 

 
 "Art. 6º ........................................................... 
 I - a Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres 
(London Interbank Offered Rate - Libor), a Secured Overnight Financing Rate (SOFR), a Taxa de Juros 
dos Títulos do Tesouro dos Estados Unidos da América (Treasury Bonds) ou outra taxa de referência que 
venha a ser definida pelo Conselho Monetário Nacional, quando referenciadas pela cotação do dólar 
dos Estados Unidos da América; 
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 II - a Taxa de Juros de oferta para empréstimo interbancário na moeda euro, a Euro Interbank 

Offered Rate (Euribor), a Euro Short-Term Rate (ESTR), a taxa representativa da remuneração média de 

Títulos de Governos de Países da Zona Econômica do Euro – Euro Area Yield Curve AAA, divulgada pelo 

Banco Central Europeu, ou outra taxa de referência que venha a ser definida pelo Conselho Monetário 

Nacional, quando referenciadas pela cotação do euro; ou 

 III - a definida pelo Conselho Monetário Nacional, quando referenciadas em outras moedas 

conversíveis. 

 § 1º (Revogado). 

 ............................................................. " (NR) 

 

 Art. 5º O § 6º do art. 2º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 
 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 6º A TLP não se aplica aos recursos dos Fundos utilizados em operações de financiamentos de 
empreendimentos e projetos destinados à produção ou à comercialização de bens e serviços de 
reconhecida inserção internacional, cujas obrigações de pagamento sejam denominadas ou 
referenciadas em dólar norte-americano, em euro ou em moeda de livre conversibilidade definida pelo 
Conselho Monetário Nacional, as quais observarão o disposto no art. 6º da Lei nº 9.365, de 16 de 
dezembro de 1996. 
 .............................................................. " (NR) 

 
 Art. 6º O art. 14 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
numerado o parágrafo único como § 1º: 
 

 "Art. 14. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 1º ................................................................ 
 § 2º A partir de 1º de janeiro de 2023, a alínea "c" do inciso V do caput deste artigo passa a 
compreender também as mercadorias submetidas ao regime aduaneiro de drawback integrado isenção, 
de que trata o art. 31 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010." (NR) 

 
 Art. 7º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 14.060, de 23 de setembro de 2020, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 "Art. 1º Esta Lei prorroga os prazos de isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão 
de tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de drawback que tenham sido prorrogados 
por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020." (NR) 

 
 "Art. 2º Os prazos de isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão do pagamento 
de tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de drawback de que tratam o art. 31 da 
Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, que 
tenham sido prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020 poderão 
ser prorrogados, em caráter excepcional, por mais 1 (um) ano, contado da data do respectivo termo." 
(NR) 

 
 Art. 8º Ficam revogados os seguintes dispositivos: 
 I - § 1º do art. 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996; e 
 II - art. 38 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 8 de junho de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  

Marcos José Pereira 
 
 

(DOU, 09.06.2022, RET. EM 10.06.2022) 
 
BOAD10932---WIN/INTER 
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#AD10930#  

 VOLTAR 

 
PROGRAMA COMPREI - MONETIZAÇÃO DE BENS PENHORADOS OU OFERTADOS EM GARANTIA - 
REGULAMENTAÇÃO 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CGR Nº 40, DE 19 DE MAIO DE 2022. 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Estratégias de Recuperação de Créditos, por meio da Instrução Normativa 

CGR Nº 40/2022, regulamenta a Portaria PGFN nº 3.050/2022 *( V. Bol. - 1.938 - AD), que dispõe sobre o 

programa COMPREI e instala o escritório avançado de gestão do programa na Coordenação-Geral de 

Estratégias de Recuperação de Créditos. 

 Os principais procedimentos relativos ao programa Comprei são: 

 - o escritório avançado para gestão do programa Comprei será composto por Procuradores da 

Fazenda Nacional em exercício ou em colaboração no âmbito da Coordenação-Geral de Estratégias de 

Recuperação de Créditos (CGR) da Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do 

FGTS (PGDAU). 

 - o escritório avançado será composto pelos núcleos estratégico, operacional e gerencial. 

 O procedimento de acompanhamento de execuções garantidas, quando os ativos de livre 

comercialização, cuja alienação não seja, por força de Lei, restrita a entidade específica, desde que 

registrados no módulo "Garantias" do sistema próprio, serão objeto de monitoramento, nos moldes 

da Portaria PGFN nº 396/2016, pelo programa Comprei, o qual contará com dois módulos de ação: 

 - módulo de Interação e Negociação (MIN) 
 - módulo de Alienação pela plataforma Comprei. 
 O deferimento judicial da venda no modelo Comprei deve ser registrado no sistema próprio em 
"Inserir garantia no Comprei", devendo ser incluída, no campo "Data de deferimento Comprei", a data da 
decisão judicial que deferiu o pedido da PGFN. 
 Até que seja implementada a funcionalidade de integração sistêmica entre Comprei e os sistemas 
próprios, haverá importação da base de dados de garantias para o Comprei no 15º e 30º dia de cada mês, 
ou no dia útil imediatamente posterior. 
 O fluxo do negócio, quanto ao pagamento, ou a entrada de parcelamento, será realizado no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após a efetivação da alienação, por meio de DARF simples, com Código de 
Receita nº 7739, gerado automaticamente pelo sistema Comprei. 
 Os documentos de negócio, em modelo a ser aprovado em ato da CGR, serão expedidos pelo 
Comprei e encaminhados para assinatura em até 2 (dois) dias úteis após o pagamento da compra e da 
comissão de corretagem. 
 A entrega do bem ao comprador será feita mediante apresentação de Carta de Alienação, em caso 
de venda judicial, ou por meio do contrato de compra e venda, no caso de negócio administrativo. 
 No prazo de 30 dias após a imissão na posse ou recebimento do bem, o comprador deve comprovar 
o registro de propriedade e de hipoteca, no caso de parcelamento, sob pena de invalidação do negócio. No 
caso de compra parcelada, a quitação será registrada no Comprei, para finalização do negócio e liberação 
do termo de quitação, documento necessário para registro definitivo da propriedade, conforme modelo a ser 
especificado em ato da CGR. 
 A atuação dos corretores e leiloeiros credenciados, desde que regularmente credenciado e com 
competência territorial para intermediar a venda de um bem disponível para alienação, qualquer corretor ou 
leiloeiro poderá anunciá-lo no Comprei, observando-se que: 
 - no caso de bens imóveis, o bem será oferecido simultaneamente a todos os intermediários 
habilitados, permitida a multiplicidade de anúncios; 
 - no caso de bens móveis, o intermediário que primeiro se disponibilizar, na plataforma, para 
remoção, depósito e exposição à venda terá exclusividade para o anúncio no Comprei. 
 As unidades descentralizadas manterão sistemática de alienação local para o fluxo ordinário de 
cobrança judicial, que terá caráter complementar à estratégia do programa Comprei. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 
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Regulamenta a Portaria PGFN nº 3.050, de 6 de abril de 2022, que dispõe sobre o programa COMPREI 
e instala o escritório avançado de gestão do programa na Coordenação-Geral de Estratégias de 
Recuperação de Créditos. 

 O COORDENADOR-GERAL DE ESTRATÉGIAS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 85, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria nº 36, de 24 de janeiro de 2014, do Ministro de Estado da Fazenda, e o art. 28 da Portaria PGFN nº 
3.050, de 6 de abril de 2022, que dispõe sobre o programa Comprei, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º. Os procedimentos relativos ao programa Comprei observarão as disposições previstas na 
presente Instrução Normativa (IN). 
 

CAPÍTULO I 
Da gestão do programa Comprei 

 
Seção I 

Da composição e atribuições do escritório avançado 
 
 Art. 2º. O escritório avançado para gestão do programa Comprei será composto por Procuradores da 
Fazenda Nacional em exercício ou em colaboração no âmbito da Coordenação-Geral de Estratégias de 
Recuperação de Créditos (CGR) da Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS 
(PGDAU). 
 Parágrafo único. O escritório avançado será composto pelos seguintes núcleos: 
 I - Núcleo estratégico, ao qual compete, privativamente: 
 a) sugerir a edição de atos normativos necessários para funcionamento do programa Comprei; 
 b) consolidar planilha com os bens a serem incluídos no Comprei em razão de Negócio Jurídico 
Processual (NJP) celebrado nos termos do art. 1º, § 2º, inciso IV, da Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro 
de 2018, ou Transação, nos termos do art. 11, inciso III, da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020; 
 c) evoluir o programa, através de plano de pesquisa e desenvolvimento, procedendo com o levantamento 
e elicitação de requisitos, priorização de funcionalidades, fixação do cronograma e organização do backlog do 
programa junto ao prestador de serviço de TI. 
 II - Núcleo operacional, ao qual compete, privativamente: 
 a) auxiliar as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e demais órgãos da 
Administração Pública quanto à utilização das funcionalidades do programa; 
 b) interagir com a equipe de comunicação da PGDAU e aprovar os conteúdos dos materiais elaborados 
para publicação, em se tratando de demandas do Comprei; 
 c) promover a execução do programa e ações necessárias à implementação da estratégia de 
monetização de bens. 
 III - Núcleo gerencial, ao qual compete, privativamente: 
 a) extrair banco de dados do módulo garantias do sistema próprio e importa-lo ao Comprei; 
 b) promover o monitoramento da implementação e avaliação do programa, acompanhar os resultados 
pela medição de indicadores de desempenho e propor a revisão do plano de ações conforme nível de 
atingimento de metas; e 
 c) proceder com a análise de risco operacional, a partir do levantamento de dados quantitativos dos 
relatórios de operações do Comprei. 
 

Seção II 
Das atribuições das unidades descentralizadas 

 
 Art. 3º. Aos núcleos de monetização de ativos, a serem preferencialmente estabelecidos em nível 
regional, conforme regulamentos expedidos pelas respectivas Procuradorias-Regionais da Fazenda Nacional 
(PRFN), compete: 
 I - estabelecer e zelar pela execução da estratégia de registro de garantias no sistema próprio; 
 II - articular-se junto às demais divisões da PRFN e órgãos do Poder Judiciário para a implementação do 
programa; 
 III - executar as demandas "Requer expropriação - Comprei" sob competência da PRFN, no sistema 
próprio; 
 IV - executar as funcionalidades do fluxo do programa, documentando as operações, pagamentos e 
parcelamentos nos sistemas da Dívida Ativa da União e do FGTS (DAU); e 
 V - assinar documentos necessários à celebração dos negócios de alienação. 
 

CAPÍTULO II 
Da execução do programa Comprei 

 
Seção I 

Do procedimento de acompanhamento de execuções garantidas 
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 Art. 4º. Os ativos de livre comercialização, cuja alienação não seja, por força de Lei, restrita a entidade 
específica, desde que registrados no módulo "Garantias" do sistema próprio, serão objeto de monitoramento, 
nos moldes da Portaria PGFN nº 396, de 20 de abril 2016, pelo programa Comprei, o qual contará com dois 
módulos de ação: 
 I - Módulo de Interação e Negociação (MIN), consistente na abordagem do devedor, por carta ou 
qualquer outro meio legalmente permitido, quando constatada a existência de penhora (MIN-Penhora) ou 
deferimento de alienação judicial (MINAlienação); e 
 II - Módulo de Alienação pela plataforma Comprei, consistente na inclusão do bem na plataforma 
Comprei para alienação por iniciativa da PGFN, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado. 
 Art. 5º. São aptos a serem inseridos no Comprei os ativos cuja dívida que ensejou a penhora ou acordo 
administrativo seja exigível e gerida no SIDA, excluídos os bens: 
 I - cuja avaliação judicial ou preço médio de mercado determinado em índice ou tabela de referência 
seja inferior ao dobro do valor de alçada previsto no art. 1º, II, da Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 
75, de 22 de março de 2012; 
 II - que sejam objeto de alienação fiduciária; 
 III - de propriedade de incapaz; 
 IV - cujo proprietário, não devedor, não tenha concordado expressamente com a alienação, incluído o 
cônjuge que não seja casado em regime de separação absoluta de bens; e 
 V - cujo proprietário esteja em recuperação judicial ou com falência decretada. 
 Parágrafo único. No caso de veículos automotores, o valor de avaliação será o referenciado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, em conformidade com o disposto no art. 871, inciso IV, da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil - CPC), salvo se o juízo o tiver fixado de forma 
diferente. 
 Art. 6º. O escritório avançado, ao identificar registro de garantia alinhado à estratégia do Comprei, 
gerará demanda "Requer expropriação - Comprei" no sistema próprio para tratamento pela unidade 
descentralizada. 
 § 1º. O requerimento judicial para alienação no modelo Comprei deverá ser feito obrigatoriamente por 
meio da minuta de petição padrão, a ser disponibilizada pela CGR, e fica condicionado à verificação, pelo PFN 
da unidade descentralizada, das condições estratégicas a serem especificadas em ato da CGR, em especial: 
 I - avaliação judicial ou administrativa realizada em data não superior a 3 (três) anos; 
 II - observância do disposto no art. 889, do CPC; e 
 III - registro da penhora, no caso de imóveis ou móveis com venda regulada, na forma do art. 14, da 
Lei nº 6.830, de 1980 (Lei de Execuções Fiscais - LEF). 
 § 2º. No tratamento da demanda, a unidade descentralizada da PGFN atuará sempre com base nas 
condições do bem, na liquidez de mercado e na precificação, podendo requerer informações aos intermediários 
credenciados nas respectivas localidades. 
 § 3º. Na atuação ordinária, quando o PFN observar que o bem penhorado está apto à alienação e 
alinhado à estratégia do Comprei, observados os parâmetros a serem estabelecidos nas orientações da CGR, 
poderá: 
 I - gerar, em nível local, demanda manual no sistema próprio, do tipo "Requer expropriação - Comprei", 
nos casos em que tal atribuição é afeta aos núcleos de monetização de ativos referidos no art. 3º; ou 
 II - realizar o peticionamento diretamente em juízo para inclusão do bem na sistemática do Comprei, 
observado, em todo caso, as orientações quanto aos fluxos operacionais no sistema próprio. 
 § 4º. Em razão da conveniência da unidade da garantia da execução, na forma do art. 28, da LEF, 
quando o valor da avaliação do bem superar o dos créditos objetos da execução, o PFN poderá providenciar a 
reunião processual de outras execuções, com créditos do devedor inscritos no SIDA, e que estejam na mesma 
fase processual. 
 Art. 7º. O deferimento judicial da venda no modelo Comprei deve ser registrado no sistema próprio em 
"Inserir garantia no Comprei", devendo ser incluída, no campo "Data de deferimento Comprei", a data da decisão 
judicial que deferiu o pedido da PGFN. 
 § 1º. A ação descrita no caput implica a inserção do bem no programa Comprei. 
 § 2º. No ato de inserção, o PFN responsável deve verificar a regularidade jurídico-processual da 
operação, seguindo parâmetros estratégicos a serem especificados em ato da CGR. 
 § 3º. No caso de cobrança administrativa, o escritório avançado deverá, de maneira centralizada, inserir 
no arquivo de importação os bens aptos a serem alienados em decorrência da celebração de NJP celebrado nos 
termos do art. 1º, § 2º, inciso IV, da Portaria PGFN nº 742/2018, ou Transação, nos termos do art. 11, inciso 
III, da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para fins de alimentação do sistema. 
 Art. 8º. Ressalvados parâmetros diversos estabelecidos em decisões judiciais e acordos administrativos, 
o modelo de negócio padrão do Comprei observará as seguintes regras: 
 I - prazo máximo de fluxo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da decisão judicial ou da inclusão 
do bem no Comprei, no caso de acordos administrativos; 
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 II - fase de negociação com duração de 30 (trinta) dias, a partir da interação referida no art. 12 desta 
IN; 
 III - a partir do 31º dia da fase de propostas, qualquer proposta válida efetiva a compra; 
 IV - não será aceita proposta de compra com valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação; e 
 V - a proposta pelo valor da avaliação acarretará, a qualquer tempo, a compra instantânea do bem 
pelo interessado. 
 Parágrafo único. A modificação dos parâmetros do negócio e os dados dos bens no transcorrer do fluxo 
de compra implica a invalidação de eventuais propostas vigentes. 
 Art. 9º. Até que seja implementada a funcionalidade de integração sistêmica entre Comprei e os sistemas 
próprios, haverá importação da base de dados de garantias para o Comprei no 15º e 30º dia de cada mês, ou 
no dia útil imediatamente posterior. 
 § 1º. Serão importados ao Comprei os bens que, por ocasião da inserção, tenham prazo residual para 
alienação de no mínimo 61 (sessenta e um) dias. 
 § 2º. A importação de bens ao Comprei será realizada de maneira centralizada pelo escritório avançado. 
 § 3º. Os bens não importados por inobservância das regras do modelo Comprei serão informados às 
unidades descentralizadas para tratamento. 
 
Seção II 
Do Módulo de Interação e Negociação - MIN 
 
 Art. 10. O MIN será ativado quando constar no sistema próprio a existência de penhora e/ou deferimento 
de alienação judicial. 
 § 1º. A interação será efetivada a partir da integração do Comprei com o sistema próprio, por meio de 
carta ou qualquer outro meio legalmente permitido, customizados em função das peculiaridades do devedor e 
do bem. 
 § 2º. O design de cobrança será baseado em engenharia cognitiva, estruturado a partir de vieses 
comportamentais envolvendo as relações do devedor com a dívida tributária e com o bem penhorado. 
 § 3º. O procedimento do MIN não será utilizado caso haja manifestação de concordância do devedor 
quanto à alienação do bem. 
 Art. 11. A interação do MIN-Penhora objetiva aclarar que o bem penhorado está sob tratamento, 
destacando que se trata da última oportunidade ampla de negociação no Portal Regularize. 
 Art. 12. A interação do MIN-Alienação busca advertir o devedor do risco iminente da alienação, 
especificando o prazo e a modalidade de acordo disponível nesta fase de negociação. 
 § 1º. A fase de negociação terá duração de 30 (trinta) dias, prorrogáveis a critério do escritório avançado, 
quando o processo negocial demonstrar perspectiva de sucesso, observado o limite máximo de permanência do 
bem no programa. 
 § 2º. O deferimento de parcelamento fica condicionado ao prévio recolhimento de 30% (trinta por cento) 
do valor consolidado das dívidas em execução a título de antecipação e de primeira parcela, na forma dos §§ 
2º e 3º, do art. 4º, da Portaria PGFN nº 448, de 13 de maio de 2019, podendo o saldo residual ser parcelado 
em até 59 (cinquenta e nove) meses, observado o disposto na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 895, de 15 de 
maio de 2019. 
 

Seção III 
Do Módulo de Alienação na plataforma Comprei 

 
Subseção I 

Das regras gerais 
 
 Art. 13. O encerramento da fase de negociação inicia a fase de alienação, autorizando o recebimento 
de propostas nos anúncios feitos pelos intermediários no Comprei. 
 Art. 14. Durante a fase de alienação, as dívidas em razão das quais o bem é levado à alienação podem 
ser objeto de transação, devendo constar no respectivo Termo a expressa concordância do contribuinte com o 
prosseguimento do processo de alienação já em curso no Comprei. 
 Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o bem poderá ser excluído do Comprei quando os 
termos da transação implicarem o pagamento, à vista, dos débitos envolvidos no processo de alienação. 
 Art. 15. A venda de bens será efetivada no sítio do Comprei na rede mundial de computadores 
(comprei.pgfn.gov.br), sob a modalidade de alienação por iniciativa particular, por intermédio de corretor ou 
leiloeiro credenciados (intermediários), nos termos do disposto no art. 37. 
 Art. 16. A oferta do bem na plataforma Comprei dar-se-á por meio de anúncios públicos, onde 
constarão, obrigatoriamente: 
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 I - descrição do bem, contendo o estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade e 
demais delimitadores correlatos; e 
 II - a situação jurídica, com número do processo judicial, data da penhora, ônus, recursos e demais 
delimitadores correlatos. 
 § 1º. Os intermediários prepararão seus anúncios a partir de modelo padrão do sistema, que carregará 
as informações obrigatórias automaticamente. 
 § 2º. O anúncio será publicado após verificação de conformidade no que tange à linguagem, à redação 
e à qualidade das fotos carregadas. 
 § 3º. A recusa de publicação deve ser motivada pelo servidor, por meio de serviço de mensageria interna 
ao intermediário. 
 § 4º. O anúncio publicado estará apto a receber propostas após a finalização da fase de negociação. 
 Art. 17. Propostas realizadas em sítios e ambientes diversos do Comprei, ainda que em anúncios de 
intermediários credenciados no programa, não têm valor jurídico perante o negócio de alienação judicial. 
 Art. 18. Qualquer interessado em adquirir bens no Comprei poderá se cadastrar no programa na 
condição de comprador, mediante cadastro prévio no Portal de autenticação "Gov.br". 
 § 1º. Por ocasião do cadastro como comprador e no ato de oferecimento de proposta, o proponente 
declarará que não está impedido de participar do processo de alienação, na forma do art. 890, do CPC. 
 § 2º. Além do pagamento do preço, objeto da proposta, compete ao comprador o pagamento de 
comissão de intermediação, em valor percentual fixado em documento de negócio, devidamente informado por 
ocasião da proposta. 
 § 3º. A alienação de bens ocorre ad corpus, de modo que os bens serão vendidos no estado de 
conservação e nas dimensões em que se encontrarem, não havendo responsabilidade da União ou do 
intermediário quanto a divergências, consertos, reparos ou mesmo providências referentes à retirada, 
embalagem, impostos, encargos sociais e transportes. 
 Art. 19. O pedido de parcelamento da compra será aceito apenas em caso de proposta por valor igual 
ou superior ao da avaliação, e observará as seguintes condições: 
 I - será aceito apenas para bens imóveis; 
 II - tem como pressuposto o pagamento de entrada de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
da proposta, sendo o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem, em 
favor da União; 
 III - as propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento do saldo; e 
 IV - no caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações mensais, o saldo devedor remanescente 
vencerá antecipadamente, sendo acrescido em 50% (cinquenta por cento) de seu valor a título de multa e 
imediatamente inscrito em dívida ativa para fins de execução. 
 Art. 20. Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser 
recolhido por meio de depósito judicial, pelo Portal Judicial ou em agência da Caixa, à disposição do Juízo. 
 § 1º. O escritório Comprei gerará demanda manual no sistema próprio para penhora do valor descrito 
no caput, quando houver dívidas inscritas que não subsidiaram a alienação. 
 § 2º. Na alienação, as dívidas oriundas de obrigações propter rem sub-rogar-se-ão no valor do 
excedente, a critério da autoridade judiciária, em conformidade com o disposto no art. 130, da Lei nº 5.172, de 
1966 (Código Tributário Nacional - CTN) e art. 908, § 1º, do CPC. 
 

Subseção II 
Do fluxo do negócio 

 
 Art. 21. O pagamento, ou a entrada de parcelamento, será realizado no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após a efetivação da alienação, por meio de DARF simples, com Código de Receita nº 7739, gerado 
automaticamente pelo sistema Comprei. 
 § 1º. O servidor da PGFN, ao verificar o pagamento no SIEF - Documentos de Arrecadação decorrente 
do negócio, tomará as seguintes providências: 
 I - criará processo no SEI do tipo "Demanda Externa - Comprei", instruindo o com os documentos de 
pagamento e negócio; 
 II - imputará o valor total do DARF da alienação nas dívidas vinculadas à operação, no sistema de origem 
SIDA, como "crédito de arrematação", observando-se a ordem estabelecida no art. 163 do CTN; 
 III - cadastrará o crédito não-inscrito (CNI) no sistema Sonar, para gestão da relação creditícia com o 
comprador; 
 IV - efetivará, no sistema Sispar, a operação de adesão a parcelamento na modalidade própria, sendo 
a compra à vista cadastrada como uma única parcela; e 
 V - confirmará a operação no Comprei, informando os dados necessários para geração dos documentos 
de negócio. 
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 § 2º. O cancelamento da compra em caso de não pagamento do valor total da alienação ou da entrada 
de parcelamento implica o retorno imediato do bem ao fluxo de venda. 
 § 3º. Em caso de cancelamento da compra por inadimplemento, o comprador poderá ser bloqueado no 
sistema Comprei pelo prazo de 6 (seis) meses. 
 § 4º. No caso de compra parcelada, os DARFs para pagamentos mensais serão emitidos pelo adquirente 
via link disponibilizado no Comprei. 
 Art. 22. Os documentos de negócio, em modelo a ser aprovado em ato da CGR, serão expedidos pelo 
Comprei e encaminhados para assinatura em até 2 (dois) dias úteis após o pagamento da compra e da comissão 
de corretagem. 
 § 1º. O servidor da PGFN instruirá o processo no Sistema SEI e disponibilizará os documentos do negócio 
para assinatura externa do juiz na alienação judicial e do devedor tributário nos negócios administrativos. 
 § 2º. Na alienação judicial, a forma de disponibilização dos documentos do negócio para assinatura do 
juiz pode ser objeto de ajuste, mediante acordo com o órgão de justiça. 
 § 3º. Após as assinaturas necessárias para homologação do negócio, o servidor fará o upload do 
documento no Comprei, integrando-o ao dossiê de compra do sistema. 
 § 4º. No caso de auto e carta de alienação, o upload será feito após o decurso do prazo mencionado 
no art. 903, § 2º, do CPC. 
 § 5º. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o intermediário deverá apresentar comprovante de 
pagamento do imposto de transmissão, em caso de bens imóveis. 
 Art. 23. A entrega do bem ao comprador será feita mediante apresentação de Carta de Alienação, em 
caso de venda judicial, ou por meio do contrato de compra e venda, no caso de negócio administrativo. 
 Art. 24. O intermediário deverá auxiliar o comprador até a conclusão do processo de venda, em especial 
no registro de propriedade e na efetiva entrega do bem. 
 Parágrafo único. Em caso de resistência à imissão na posse, o intermediário poderá solicitar ao escritório 
avançado do Comprei providências para obter em juízo o auxílio de força policial, nos termos do art. 782, § 2º 
e art. 846, do CPC. 
 Art. 25. No prazo de 30 dias após a imissão na posse ou recebimento do bem, o comprador deve 
comprovar o registro de propriedade e de hipoteca, no caso de parcelamento, sob pena de invalidação do 
negócio. 
 Parágrafo único. No caso de compra parcelada, a quitação será registrada no Comprei, para finalização 
do negócio e liberação do termo de quitação, documento necessário para registro definitivo da propriedade, 
conforme modelo a ser especificado em ato da CGR. 
 

Subseção III 
Do encerramento do fluxo do Comprei 

 
 Art. 26. O bem será excluído do Comprei por: 
 I - conclusão da alienação; 
 II - decurso de prazo; 
 III - decisão judicial ou administrativa; ou 
 IV - rescisão de parcelamento da compra. 
 § 1º. A exclusão do Comprei gerará relatório de fluxo do bem, em modelo a ser especificado em ato da 
CGR, onde constará o histórico de eventos ocorridos na plataforma. 
 § 2º. A exclusão por decurso de prazo é automática e será processada sempre que o tempo máximo de 
permanência do bem na plataforma, de que trata o art. 10, I, seja atingido. 
 § 3º. O escritório avançado Comprei, quando houver feedback de intermediários, poderá excluir o bem, 
independente do decurso do tempo mencionado no parágrafo anterior, nos casos de ausência de intermediários 
para anunciar ou propostas de compradores. 
 § 4º. Nos casos do inciso III, a decisão judicial será informada ao escritório avançado Comprei via SAJ, 
ao passo que a administrativa será veiculada via SEI, nos termos das orientações que integrarão as demandas. 
 § 5º. O cancelamento da compra, nos casos do inciso III, importará na restituição da comissão de 
corretagem pelo intermediário. 
 § 6º. O pedido de desistência do comprador, no caso do art. 903, § 5º, do CPC, deve ser oferecido no 
processo judicial, e dependerá de decisão judicial para exclusão do bem e restituição do valor pago. 
 § 7º. A exclusão do bem por rescisão de parcelamento da compra implica a imediata inscrição do 
comprador em DAU, na forma do art. 19, inciso IV. 
 Art. 27. Até que seja implementada a integração sistêmica, a exclusão do bem deve ser refletida no 
sistema próprio através de operação manual, conforme orientações internas do escritório avançado do Comprei. 
 

Seção IV 
Do credenciamento e atuação de intermediários 

 
Subseção I 

Do credenciamento de corretores e leiloeiros 
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 Art. 28. O Comprei permitirá o credenciamento simplificado de pessoas físicas como corretores e 
leiloeiros para que atuem como intermediários no sistema, os quais deverão estar em exercício profissional há 
pelo menos 3 (três) anos. 
 § 1º. O chamamento público para credenciamento será realizado por meio de edital (Anexo Único), a 
ser publicado no Diário Oficial da União. 
 § 2º. O termo de credenciamento do intermediário, em modelo a ser especificado em ato da CGR, terá 
validade de até 60 (sessenta) meses, após os quais novo credenciamento deverá ser realizado. 
 § 3º. Os intermediários apenas poderão atuar nas áreas territorial e funcional delimitadas no respectivo 
ato de credenciamento, da seguinte forma: 
 I - corretores de imóveis têm competência restrita à inscrição original ou secundária credenciada no 
Comprei, na forma da resolução COFECI nº 327, de 1992, sendo admitido credenciamento de múltiplas 
inscrições; 
 II - leiloeiros têm competência nacional, na forma do art. 19, do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, sendo admitido um único credenciamento no Comprei; 
 III - os corretores de bens móveis, sem profissão regulamentada, ficam adstritos aos limites territoriais 
em que comprovarem capacidade de operação, na forma descrita no art. 37. 
 Art. 29. A habilitação jurídica, consistente na identificação civil e empresarial do interessado, será aferida 
a partir de login único do governo federal, com integração do Comprei ao acesso "gov.br". 
 Parágrafo único. Para habilitação, o intermediário deve ter selo de confiabilidade ouro ou prata. 
 Art. 30. A habilitação técnica para verificação da qualificação, aptidão e o tempo mínimo de exercício 
profissional do interessado será aferida: 
 I - para intermediários da venda de imóveis, a partir de integração entre o Comprei e os cadastros 
funcionais das entidades de representação nacional de corretores de imóveis e leiloeiros; 
 II - para os intermediários da venda de bens móveis, cumulativamente: 
 a) a partir de dados da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE do empresário 
individual ou sociedade empresarial em que o corretor ou leiloeiro figure como sócio, além de outros meios 
aptos a comprovar o exercício de atividade comercial específica relacionada ao credenciamento pretendido; 
 b) pela comprovação de aptidão para o desempenho das funções de remoção e administração de bens, 
mediante declaração de infraestrutura na própria plataforma, por ocasião do credenciamento; e 
 c) pela apresentação de apólice ou do bilhete do seguro ou documento comprobatório do pagamento 
do respectivo prêmio, indicando valor de cobertura contra incêndios, roubos, explosões e intempéries de 
qualquer natureza. 
 § 1º. O Comprei terá funcionalidade de carregamento manual de documentos até que seja viabilizada 
a integração sistêmica com as bases de dados necessárias para automação das verificações deste artigo. 
 § 2º. O documento de seguro mencionado na alínea "c" do inciso II deste artigo deve indicar o início e 
fim de sua validade, o limite da garantia, a isenção de responsabilidade da União em relação a dolo ou culpa 
do segurado e deve conter comprovação de pagamento integral do prêmio em relação ao período segurado. 
 § 3º. O escritório avançado Comprei poderá demandar as unidades descentralizadas para verificação, 
in loco, das informações prestadas pelos interessados. 
 Art. 31. A habilitação técnica do credenciamento será verificada: 
 I - no caso de intermediários de imóveis em que haja integração do Comprei à base de dados da 
entidade de representação nacional, a cada novo acesso ao Comprei; 
 II - nos demais casos, anualmente, mediante renovação da declaração de infraestrutura e dos 
documentos de certificação da atividade e seguro. 
 Parágrafo único. Em caso de inabilitação técnica, o intermediário terá o prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir de notificação, para saneamento do vício, sob pena de exclusão do Comprei. 
 Art. 32. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será aferida por meio de integração do 
Comprei aos sistemas verificadores dos órgãos responsáveis por tais controles. 
 § 1º. Até que seja viabilizada a integração sistêmica, a regularidade será aferida mediante juntada de 
certidões no próprio Comprei. 
 § 2º. A perda de validade das certidões impede a publicação de anúncios do vendedor até que sejam 
renovados os documentos. 
 Art. 33. Sem prejuízo das hipóteses legais de vedação ao credenciamento, não podem ser credenciados: 
 I - os servidores públicos em geral, incluídos servidores, terceirizados e estagiários, quanto aos bens ou 
aos direitos dados em garantia ou pertencentes à pessoa jurídica a que servirem, ou que estejam sob sua 
administração direta ou indireta; e 
 II - no caso de venda de bens penhorados, o advogado atuante nos respectivos processos. 
 Art. 34. O descredenciamento de intermediários poderá ser feito: 
 I - a qualquer tempo, mediante exclusão de cadastro no Comprei; 
 II - pela perda de habilitação técnica ou jurídica; 
 III - pela infração às regras de negócios, observado, neste caso, a ampla defesa e o contraditório; ou 
 IV - pelo decurso do prazo mencionado no art. 28, § 2º. 
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 § 1º. O descredenciamento implica a exclusão de anúncios ativos no Comprei de responsabilidade do 
intermediário. 
 § 2º. O intermediário descredenciado terá acesso aos dados de negócios já realizados na plataforma. 
 Art. 35. Poderão ser aplicadas, pela infração às regras de negócios, as seguintes penalidades: 
 I - advertência: 
 a) pelo registro de avaliações dos compradores que demonstrem reiterado defeito no processo de venda; 
ou 
 b) pelo atraso injustificado aos prazos da Portaria PGFN nº 3.050, de 2022. 
 II - descredenciamento por 1 (um) ano: 
 a) no caso de recebimento de mais de 1 (uma) advertência; 
 b) quando houver inserção de informação falsa no processo de venda; 
 c) por agir com falsidade ideológica, negligência, imprudência ou imperícia; ou 
 d) nos demais casos de infração à Lei ou às normas de regência. 
 Art. 36. Qualquer penalidade por infração às regras de negócios somente será aplicada após o prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do intermediário para apresentação de defesa formal em processo 
no SEI do tipo "Ética: Descredenciamento Comprei", onde será garantida ampla defesa ao intermediário. 
 Parágrafo único. A análise da defesa será realizada pelo escritório avançado, que deverá comunicar ao 
intermediário, via SEI, a sua decisão e as razões que a embasaram. 
 

Subseção II 
Da atuação dos corretores e leiloeiros credenciados 

 
 Art. 37. Desde que regularmente credenciado e com competência territorial para intermediar a venda 
de um bem disponível para alienação, qualquer corretor ou leiloeiro poderá anunciá-lo no Comprei, 
observando-se que: 
 I - no caso de bens imóveis, o bem será oferecido simultaneamente a todos os intermediários habilitados, 
permitida a multiplicidade de anúncios; 
 II - no caso de bens móveis, o intermediário que primeiro se disponibilizar, na plataforma, para remoção, 
depósito e exposição à venda terá exclusividade para o anúncio no Comprei. 
 § 1º. Na hipótese do inciso I, o executado e/ou depositário não poderão impedir o intermediário de ter 
acesso para vistoriar e fotografar o bem disponível para anúncio, podendo o intermediário advertir que a 
obstrução ou impedimento constitui crime, na forma dos arts. 330 e 344 do Código Penal. 
 § 2º. A alienação de bens móveis pressupõe sua remoção e guarda pelo intermediário, que deverá 
publicar o anúncio no Comprei em até 5 (cinco) dias corridos, a partir da remoção do bem. 
 § 3º. A intermediação de bens móveis fica limitada ao valor da cobertura da apólice de que trata o art. 
30, II, "c", devendo ser usado para cálculo o valor da avaliação da coisa ou o preço de referência. 
 § 4º. Em caso de ocorrência de sinistro envolvendo o bem móvel, além da comunicação ao segurador, 
o intermediário deve comunicar o evento imediatamente ao escritório avançado Comprei. 
 § 5º. O pagamento do sinistro será feito via DARF, em conformidade com o disposto no art. 21, e 
observará o valor da avaliação judicial. 
 Art. 38. O bem será disponibilizado ao intermediário, que poderá promover: 
 I - oferta pública, por meio de anúncio, na forma do art. 16; 
 II - crítica ao negócio, via funcionalidade de feedback. 
 § 1º. O modelo padrão de anúncio do Comprei conterá informações obrigatórias não editáveis, 
ressalvada a livre edição, pelo intermediário, quanto: 
 I - à nomeação do anúncio; 
 II - à descrição geral do bem; 
 III - ao carregamento de foto; e 
 IV - à descrição do endereço. 
 § 2º. O intermediário, ao analisar a oportunidade de negócio, deverá empregar as diligências 
necessárias para conferir as informações fornecidas pelo sistema, podendo gerar, via funcionalidade de 
feedback, uma crítica ao negócio, informando erros nas informações ou distorções nos parâmetros do negócio. 
 § 3º. O intermediário deve fazer constar em seu anúncio, no campo de descrição geral, as informações 
sobre dívidas oriundas de obrigações propter rem. 
 Art. 39. Na execução da estratégia de venda, o intermediário pode empregar, às suas expensas, sem 
quaisquer custos à União, medidas que possibilitem o aumento do alcance da oferta, tais como a reprodução 
do anúncio em sites especializados, a publicações em mídias digitais e físicas ou qualquer outra medida legal 
que tenha aptidão para otimizar o processo de venda. 
 Parágrafo único. Apenas o anúncio no sistema Comprei é transacional, de modo que nenhuma mídia 
expandida terá a aptidão para oferta de proposta ou fechamento de negócio. 
 Art. 40. O recebimento da comissão de intermediação e o pagamento do imposto de transmissão de 
bens imóveis deve ser informado no Comprei, pelo intermediário, em até 2 (dois) dias após o pagamento. 
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 Art. 41. Quando determinado em decisão judicial ou administrativa, o intermediário deve efetuar a 
imediata devolução do bem ao proprietário ou a quem for indicado, sem que haja direito a qualquer 
indenização, salvo no caso de remição ou parcelamento de dívida, na forma do art. 27, da Portaria PGFN nº 
3.050, de 2022. 
 § 1º. No caso de remição ou parcelamento de dívida, o intermediário terá direito à indenização pelas 
despesas que empregou até então, a cargo do executado, atualizadas por índice oficial, podendo reter a coisa 
até o efetivo pagamento. 
 § 2º. O intermediário restituirá o valor pago a título de comissão de intermediação quando houver 
invalidação da venda, por decisão judicial ou administrativa. 
 

CAPÍTULO III 
Das disposições finais 

 
 Art. 42. As unidades descentralizadas manterão sistemática de alienação local para o fluxo ordinário de 
cobrança judicial, que terá caráter complementar à estratégia do programa Comprei. 
 Art. 43. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOÃO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 (MODELO DE EDITAL) 
 A COORDENAÇÃO-GERAL DE ESTRATÉGIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DA PROCURADORIA-
GERAL DA FAZENDA NACIONAL, nos termos do que preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), o Decreto nº. 21.981, de 19 de outubro de 
1932, a Instrução Normativa DREI nº 72, de 19 de dezembro de 2019, a Resolução CJF nº 160, de 08 de 
novembro de 2011 e a Portaria PGFN nº 3.050, de 6 de abril de 2022, torna pública a realização do 
Procedimento de Credenciamento de Corretores de Imóveis e Leiloeiros (INTERMEDIÁRIOS) para venda de bens 
imóveis no Programa Comprei, com abrangência nacional, mediante as condições estabelecidas neste Edital.  
 1. DO OBJETO 
 1.1 O objeto deste Edital é a formação de Cadastro de INTERMEDIÁRIOS, no Comprei, com fundamento 
no art. 25 da Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 21.981/1932, na Resolução COFECI nº 327/1992, no art. 879 
e seguintes do Código de Processo Civil, na Portaria PGFN nº 3.050, de 2022 e demais normas pertinentes, 
para atuação em alienação de bens imóveis envolvidos em acordos administrativos com a PGFN ou autorizadas 
judicialmente em processos judiciais de interesse da União. 
 1.2. O INTERMEDIÁRIO cadastrado, nos termos deste Edital e da legislação vigente, ficará habilitado a 
realizar depósito, guarda, conservação, administração (com eventual devolução aos proprietários) e alienação 
por iniciativa particular, no Comprei, de bens penhorados em processos judiciais ou em acordos administrativos 
de interesse da Fazenda Nacional. 
 1.3 Este edital tem prazo de validade de 60 (sessenta) meses, período no qual qualquer interessado 
poderá requerer o credenciamento. 
 2. DA HABILITAÇÃO 
 2.1 Das disposições comuns 
 2.1.1 Poderão se credenciar pessoas físicas que sejam corretores de imóveis ou leiloeiros com exercício 
profissional há pelo menos 3 (três) anos. 
 2.1.2 Por ocasião do credenciamento, o interessado deverá assinar, digitalmente, o Termo de 
Credenciamento, com aceite às regras de atuação. 
 2.2. Do procedimento de credenciamento 
 2.2.1 O credenciamento, consistente na identificação civil e empresarial do interessado, será feito por 
meio de acesso ao sítio do Comprei (comprei.pgfn.gov.br), na aba acesso vendedor, com autenticação por 
intermédio do "gov.br". 
 2.2.2 Para habilitação, o intermediário deve ter selo de confiabilidade ouro ou prata. 
 2.2.3 A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será feita mediante upload de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 2.2.4 A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho será feita por meio 
de upload de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 2.2.5 A habilitação técnica, para verificação da qualificação, aptidão e o tempo mínimo de exercício 
profissional do interessado será aferida: 
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 I - para corretores, a partir de integração sistêmica entre o Comprei e o cadastro funcional do Conselho 
Federal de corretores de imóveis - COFECI; 
 II - para leiloeiros, mediante upload de certificado de matrícula perante a Junta Comercial ou carteira 
de exercício profissional. 
 2.2.6 Após conclusão do procedimento de credenciamento, o INTERMEDIÁRIO estará apto a anunciar 
bens na plataforma, ficando condicionada a publicação dos anúncios à aprovação, pelo escritório avançado do 
Comprei, dos documentos de credenciamento. 
 2.2.7 O credenciamento decorre de declaração unilateral de vontade por parte do INTERMEDIÁRIO que 
atender às exigências e necessidades elencadas neste Edital, na Portaria PGFN nº 3.050, de 2022 e na Instrução 
Normativa CGR/PGDAU/PGFN/ME Nº 40, de 2022, sendo a aprovação dos documentos citados nos itens nº 
2.2.3, 2.2.4 e inciso II do 2.2.5 condição suspensiva para intermediação de negócios no Comprei. 
 2.2.8 Os credenciados atuarão pelo prazo máximo de 60 meses, após o qual realizar-se-á novo 
credenciamento. 
 3. DOS IMPEDIMENTOS 
 3.1 Estará impedido de se credenciar o interessado que se enquadrar em pelo menos uma das seguintes 
situações: 
 I - os servidores públicos em geral, incluídos servidores, terceirizados e estagiários, quanto aos bens ou 
aos direitos dados em garantia ou pertencentes à pessoa jurídica a que servirem, ou que estejam sob sua 
administração direta ou indireta; 
 II - não atenda aos requisitos do Edital quanto à capacidade técnica, jurídica ou regularidade fiscal e 
trabalhista; 
 3.2 O INTERMEDIÁRIO não poderá adquirir o bem anunciado. 
 3.3 Estará impedido de anunciar imóveis em alienação judicial o INTERMEDIÁRIO que atuar como 
advogado no respectivo processo. 
 4. DA ATUAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO 
 4.1 Os intermediários apenas poderão atuar nas áreas territorial e funcional delimitadas no respectivo 
ato de credenciamento, da seguinte forma: 
 I - corretores de imóveis têm competência restrita à inscrição original ou secundária credenciada no 
Comprei, na forma da resolução COFECI nº 327, de 1992, sendo admitido credenciamento de múltiplas 
inscrições; 
 II - leiloeiros têm competência nacional, na forma do art. 19, do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro 

de 1932, sendo admitido um único credenciamento no Comprei; 

 4.2 São direitos e obrigações dos INTERMEDIÁRIOS credenciados no Comprei: 

 I - Atuar atendendo todos os requisitos da Portaria PGFN nº 3.050, de 2022.  

 Em caso de acesso a informações classificadas como segredo de negócio, o INTERMEDIÁRIO deve 

guardar confidencialidade a terceiros, exceto quando formalmente autorizado pelo escritório avançado Comprei, 

sob pena de responsabilização contratual, civil e criminal. 

 II - Na intermediação de bens imóveis, não haverá exclusividade de atuação, sendo admitida a 

multiplicidade de anúncios do mesmo bem. 

 III - No anúncio, são de responsabilidade do INTERMEDIÁRIO a nomeação do anúncio, a descrição geral 

do bem, o carregamento de foto, a descrição do endereço e informações sobre dívidas diversas incidentes sobre 

o bem. As demais, obrigatórias e não editáveis, serão oferecidas pelo Comprei em modelo padrão de anúncio. 

 IV - O INTERMEDIÁRIO poderá formular, via funcionalidade de feedback, uma crítica ao negócio, 

informando erros nas informações ou distorções nos parâmetros do negócio, para avaliação do escritório 

avançado Comprei. 

 V - O INTERMEDIÁRIO perceberá do adquirente do bem, a título de comissão, o percentual fixado em 

decisão judicial ou em termo de negócio administrativo, o que deve ser informado no Comprei em até 2 (dois) 

dias após o depósito. 

 VI - Não haverá remuneração adicional pelas funções de remoção e administração de bens, salvo no 

caso de remição ou parcelamento de dívida, casos em que o devedor arcará com as despesas referidas. 

 VII - Todas as despesas incorridas na execução das atividades decorrentes do exercício da função, seja 
de que natureza forem, correrão à conta exclusiva do INTERMEDIÁRIO, inclusive nos casos de suspensão, 
revogação ou anulação do processo de alienação, por decisão judicial ou administrativa, não cabendo à União 
responsabilização por tais despesas.  
 VIII - Na execução da estratégia de venda, o INTERMEDIÁRIO poderá empregar, às suas expensas, 
medidas que possibilitem o aumento do alcance da oferta, tais como a reprodução do anúncio em sites 
especializados, a publicações em mídias digitais e físicas, ou qualquer outra medida legal que tenha aptidão 
para otimizar o processo de venda. 
 IX - O INTERMEDIÁRIO deverá auxiliar o comprador até a conclusão do processo de venda, em especial 
no registro de propriedade e na efetiva entrega do bem. 
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 Em caso de resistência à imissão na posse, o INTERMEDIÁRIO poderá solicitar ao escritório avançado 
do Comprei providências para obter em juízo o auxílio de força policial, nos termos do art. 782, § 2º e art. 846, 
do Código de Processo Civil. 
 X - Quando determinado em decisão judicial ou administrativa, o INTERMEDIÁRIO deve efetuar a 

imediata devolução do bem ao proprietário ou a quem for indicado, sem que haja direito a qualquer 

indenização, ressalvado o caso previsto no item nº VI. 

 XI - O intermediário poderá se descredenciar, a qualquer tempo, com o cancelamento do cadastro no 

Comprei, salvo se tiver anúncio ativo. 

 XII - O anúncio do INTERMEDIÁRIO, quando for o único ativo para o bem, não pode ser excluído. 

 XIII - O INTERMEDIÁRIO fica ciente e concorda que o conhecimento dos eventos de seu interesse no 

Comprei deve ser feito na área logada da própria plataforma. O Comprei enviará, em complementação, 

mensagens eletrônicas ao e-mail cadastrado no ato de credenciamento, noticiando eventos do seu interesse (tais 

como informações sobre credenciamento, bens a anunciar, anúncios, propostas de clientes, processo de venda, 

etc), não cabendo à União, contudo, qualquer responsabilização pelo não recebimento das referidas mensagens, 

mau funcionamento ou pela descontinuidade na prestação do serviço. 

 XIV - A União se exime de qualquer responsabilidade que possa ser atribuída à utilização do Comprei 

que gerem danos, diretos ou indiretos, devido ao uso inadequado do produto pelo usuário ou decorrente de 

qualquer falha de desempenho, erro, omissão, interrupção, defeito, vírus ou ataque cibernético. 

 5. DO DESCREDENCIAMENTO 

 5.1 O descredenciamento do INTERMEDIÁRIO poderá ser feito: 

 I - a qualquer tempo, mediante exclusão de cadastro no Comprei pelo INTERMEDIÁRIO; 

 II - pela perda de habilitação técnica ou jurídica; 

 III - pela infração às regras de negócios, observado, neste caso, a ampla defesa e o contraditório. 

 IV - pelo decurso do prazo mencionado no item nº 2.1.7. 

 5.2 Os requisitos normativos para o exercício da função serão aferidos de maneira continuada no 

Comprei. 

 5.3 A perda de validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista impedem a publicação de 

anúncios do vendedor até que sejam renovados os documentos. 

 5.4 Em caso de perda de habilitação técnica, o INTERMEDIÁRIO terá o prazo de 15 (quinze) dias para 

saneamento, contado de notificação, sob pena de exclusão do Comprei. 

 5.5 O descredenciamento implica a exclusão de anúncios ativos no Comprei de responsabilidade do 

intermediário. 

 5.6 O intermediário descredenciado terá acesso aos dados de negócios já realizados na plataforma. 

 5.7 Poderão ser aplicadas, pela infração às regras de negócios, as seguintes penalidades: 

 I - advertência: 

 a) pelo registro de avaliações dos compradores que demonstrem reiterado defeito no processo de venda; 

 b) pelo atraso injustificado aos prazos da Portaria PGFN nº 3.050, de 2022. 

 II - descredenciamento por 1 (um) ano: 

 a) no caso de recebimento de mais de 1 (uma) advertência; 

 b) quando houver inserção de informação falsa no processo de venda; 

 c) agir com falsidade ideológica, negligência, imprudência ou imperícia; 

 d) nos demais casos de infração à Lei ou às normas de regência. 

 5.8 Qualquer penalidade por infração às regras de negócios somente será aplicada pelo escritório 

avançado do Comprei após o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do intermediário para 

apresentação de defesa formal, em processo onde será garantida ampla defesa ao INTERMEDIÁRIO. 

 6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 6.1 É facultado ao escritório avançado do Comprei, a qualquer tempo durante a vigência deste Edital, 

fazer diligências para verificação do atendimento das condições e exigências contidas neste Edital. 

 6.2 Os casos omissos e as demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo escritório avançado do 
Comprei. 
 6.3 Fica eleito o foro da Justiça Federal do Distrito Federal para qualquer ação judicial oriunda do 
presente Edital. 
 <nome_coordenador-geral_de_estratégias_de_recuperação_de_creditos> 
 Coordenador-Geral de Estratégias de Recuperação de Créditos 
 

(DOU, 02.06.2022) 
 
BOAD10930---WIN/INTER 
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#AD10793#  

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

PIS/PASEP E COFINS - IMPORTAÇÃO E A COMPRA NO MERCADO INTERNO DE PEÇAS PARA 
PRODUÇÃO DE EMPILHADEIRAS - INCIDÊNCIA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 195, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 IMPORTAÇÃO E A COMPRA NO MERCADO INTERNO DE PEÇAS PARA PRODUÇÃO DE 
EMPILHADEIRAS. INCIDÊNCIA. 
 As empilhadeiras estão relacionadas na posição 84.27 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (TIPI), anexa ao Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, ou seja, não são 
máquinas, implementos ou veículos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, de tal sorte que as 
pessoas jurídicas fabricantes e importadoras não estão sujeitas às alíquotas concentradas da Cofins em ralação 
à receita bruta decorrente de venda desses produtos. 
 O disposto no art. 3º da Lei nº 10.485, de 2002, somente alcança produtos que sejam autopeças, assim 
entendidos aqueles que potencialmente (por suas dimensões, finalidades e demais características) possam ser 
utilizados na produção das máquinas e veículos elencados no art. 1º da referida lei ou na produção de outras 
autopeças listadas nos Anexos I e II do mesmo diploma legal. Portanto, se pelas dimensões, finalidade e demais 
características, for possível excluir a possibilidade de uso do produto vendido no setor automotivo terrestre, ainda 
que este seja citado nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, não cabe a aplicação das regras previstas pelo 
art. 3º da mencionada lei. Caso contrário, não sendo possível excluir a potencial utilização do produto no setor 
automotivo, deve-se analisar a aplicação das regras previstas pelo art. 3º da Lei nº 
10.485, de 2002, aos produtos constantes nos Anexos I e II da aludida Lei. 
 Em relação à incidência da Cofins sobre as receitas auferidas nas vendas no mercado interno, aplica-se 
a alíquota concentrada de 10,8% na venda de autopeças arroladas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, 
quando destinada a comerciante, atacadista ou varejista, ou para consumidor final. Diferentemente, quando a 
venda não for destinada a comerciante, atacadista ou varejista, ou para consumidor final, aplica-se a alíquota 
modal da não cumulatividade de 7,6%. 
 O termo "consumidores" constante do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 2002, não alcança pessoas 
jurídicas que adquiram autopeças para utilização na fabricação de produtos diversos das máquinas e veículos 
mencionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002. 
 No caso da importação de "autopeças relacionadas nos Anexos I ou II da Lei nº 10.485", de 2002, há 
que se verificar a condição do importador. Sendo o importador "pessoa jurídica fabricante de máquinas e veículos 
relacionados no art. 1º" da Lei nº 10.485, de 2002, a alíquota da Cofins-Importação será a definida no art. 8º, 
I, da Lei nº 10.865, de 2004. Se o importador for "comerciante atacadista ou varejista ou consumidor das 
autopeças relacionadas nos Anexos I e II", a alíquota da Cofins-Importação será a definida no § 9º-A do art. 8º 
da Lei nº 10.865, de 2004. Caso o importador não figure em nenhuma das hipóteses anteriores, a alíquota da 
Cofins-Importação será a modal da não cumulatividade definida no art. 8º, inciso I, da Lei nº 10.865, de 2004. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 55, DE 
28 DE MARÇO DE 2018, PUBLICADA NO D.O.U DE 30 DE ABRIL DE 2018. 
 REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 149, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018, E A SOLUÇÃO 
DE CONSULTA INTERNA Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2019. 
 COMPRA E VENDA DE EMPILHADEIRAS USADAS. VEDADA A EQUIPARAÇÃO A OPERAÇÕES DE 
CONSIGNAÇÃO. 
 As disposições do art. 5º da Lei nº 9.716, de 1998, alcançam exclusivamente a venda de veículos 
automotores usados, adquiridos para revenda ou recebidos como parte do preço da venda de veículos novos ou 
usados. 
 A expressão "veículo automotor" utilizada no art. 5º da Lei nº 9.716, de 1998, deve ser interpretada em 
conformidade com as conceituações apresentadas pelo Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
 As empilhadeiras classificadas na posição 84.27 da Tipi não podem ser consideradas veículos 
automotores para fins do art. 5º da Lei nº 9.716, de 1998. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, arts. 1º e 3º, e Anexos I e II; Lei nº 10.865, de 2004, 
arts. 1º, 3º, 5º e 8º; Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º; Lei nº 9.503, de 1997, Anexo I; Decreto nº 8.950, de 2016; 
Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 258, 365, 376 e 385, e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB 
nº 1.700, de 2017, art. 242; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 43 e 122. 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 IMPORTAÇÃO E A COMPRA NO MERCADO INTERNO DE PEÇAS PARA PRODUÇÃO DE 
EMPILHADEIRAS. INCIDÊNCIA. 
 As empilhadeiras estão relacionadas na posição 84.27 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (TIPI), anexa ao Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, ou seja, não são 

máquinas, implementos ou veículos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, de tal sorte que as 

pessoas jurídicas fabricantes e importadoras não estão sujeitas às alíquotas concentradas da Cofins em ralação 

à receita bruta decorrente de venda desses produtos. 

 O disposto no art. 3º da Lei nº 10.485, de 2002, somente alcança produtos que sejam autopeças, assim 

entendidos aqueles que potencialmente (por suas dimensões, finalidades e demais características) possam ser 

utilizados na produção das máquinas e veículos elencados no art. 1º da referida lei ou na produção de outras 

autopeças listadas nos Anexos I e II do mesmo diploma legal. Portanto, se pelas dimensões, finalidade e demais 

características, for possível excluir a possibilidade de uso do produto vendido no setor automotivo terrestre, ainda 

que este seja citado nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, não cabe a aplicação das regras previstas pelo 

art. 3º da mencionada lei. Caso contrário, não sendo possível excluir a potencial utilização do produto no setor 

automotivo, deve-se analisar a aplicação das regras previstas pelo art. 3º da Lei nº 10.485, de 2002, aos 

produtos constantes nos Anexos I e II da aludida Lei. 

 Em relação à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre as receitas auferidas nas vendas no 

mercado interno, aplica-se a alíquota concentrada de 2,3% na venda de autopeças arroladas nos Anexos I e II 

da Lei nº 10.485, de 2002, quando destinada a comerciante, atacadista ou varejista, ou para consumidor final. 

 Diferentemente, quando a venda não for destinada a comerciante, atacadista ou varejista, ou para 

consumidor final, aplica-se a alíquota modal da não cumulatividade de 1,65%. O termo "consumidores" 

constante do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 2002, não alcança pessoas jurídicas que adquiram 

autopeças para utilização na fabricação de produtos diversos das máquinas e veículos mencionados no art. 1º 

da Lei nº 10.485, de 2002. 

 No caso da importação de "autopeças relacionadas nos Anexos I ou II da Lei nº 10.485", de 2002, há 

que se verificar a condição do importador. Sendo o importador "pessoa jurídica fabricante de máquinas e veículos 

relacionados no art. 1º" da Lei nº 10.485, de 2002, a alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 

será a definida no art. 8º, I, da Lei nº 10.865, de 2004. Se o importador for "comerciante atacadista ou varejista 

ou consumidor das autopeças relacionadas nos Anexos I e II", a alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação será a definida no § 9º-A do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. Caso o importador não figure em 

nenhuma das hipóteses anteriores, a alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação será a modal da 

não cumulatividade definida no art. 8º, inciso I, da Lei nº 10.865, de 2004. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 55, DE 

28 DE MARÇO DE 2018, PUBLICADA NO D.O.U DE 30 DE ABRIL DE 2018. 

 REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 149, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018, E A SOLUÇÃO 

DE CONSULTA INTERNA Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2019. 

 COMPRA E VENDA DE EMPILHADEIRAS USADAS. VEDADA A EQUIPARAÇÃO A OPERAÇÕES DE 

CONSIGNAÇÃO. 

 As disposições do art. 5º da Lei nº 9.716, de 1998, alcançam exclusivamente a venda de veículos 

automotores usados, adquiridos para revenda ou recebidos como parte do preço da venda de veículos novos ou 

usados. 

 A expressão "veículo automotor" utilizada no art. 5º da Lei nº 9.716, de 1998, deve ser interpretada em 

conformidade com as conceituações apresentadas pelo Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

 As empilhadeiras classificadas na posição 84.27 da Tipi não podem ser consideradas veículos 

automotores para fins do art. 5º da Lei nº 9.716, de 1998. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, arts. 1º e 3º, e Anexos I e II; Lei nº 10.865, de 2004, 

arts. 1º, 3º, 5º e 8º; Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º; Lei nº 9.503, de 1997, Anexo I; Decreto nº 8.950, de 2016; 

Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 258, 365, 376 e 385, e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB 

nº 1.700, de 2017, art. 242; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 43 e 122. 

 
FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 20.12.2021) 
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#AD10795#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - NÃO CUMULATIVIDADE - INDÚSTRIA TÊXTIL - APROPRIAÇÃO 
DE CRÉDITOS - ENERGIA ELÉTRICA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 204, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ENERGIA ELÉTRICA. 

 A pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep de forma não cumulativa está autorizada 

a apropriar créditos dessa contribuição vinculados à energia elétrica efetivamente consumida nos seus 

estabelecimentos, desde que atendidos os requisitos da legislação de regência. 

 Por falta de previsão legal, é vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 

vinculados à demanda de energia elétrica contratada pela pessoa jurídica. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. PNEUS USADOS, PARTES 

E PEÇAS DE REPOSIÇÃO EMPREGADOS EM MÁQUINA, EQUIPAMENTO OU VEÍCULO AUTOMOTOR 

INTEGRANTE DO PROCESSO PRODUTIVO. 

 A pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep de forma não cumulativa está autorizada 

a apropriar créditos dessa contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a pneus, partes e 

peças de reposição, empregados na máquina, equipamento ou veículo automotor que transporta insumos ou 

produtos em fabricação no interior do seu estabelecimento, desde que: 

 a) o referido transporte seja caracterizado como elemento estrutural e inseparável do seu processo 

produtivo; 

 b) o emprego desses bens não importe, para a máquina, equipamento ou veículo em questão, em 

acréscimo de vida útil superior a um ano; e 

 c) sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência. 

 Na hipótese do bem em questão ser considerado insumo para algumas atividades e não o ser para 

outras, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente demonstrado 

em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 

PIS/Pasep apurável em relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da natureza, 

origem e vinculação, observadas as normas específicas. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ÓLEOS, LUBRIFICANTES E 

COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS POR MÁQUINA, EQUIPAMENTO OU VEÍCULO AUTOMOTOR INTEGRANTE 

DO PROCESSO PRODUTIVO. 

 A pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep de forma não cumulativa está autorizada 

a apropriar créditos dessa contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a óleos, combustíveis 

e lubrificantes, consumidos pela máquina, equipamento ou veículo que transporta insumos ou produtos em 

fabricação no interior do seu estabelecimento, desde que: 

 a) o referido transporte seja caracterizado como elemento estrutural e inseparável do seu processo 

produtivo; e 

 b) sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência.  

 Na hipótese do bem em questão ser considerado insumo para algumas atividades e não o ser para 

outras, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente demonstrado 

em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 

PIS/Pasep apurável em relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da natureza, 

origem e vinculação, observadas as normas específicas. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. LENHA, ÁGUA E 

PRODUTOS QUÍMICOS CONSUMIDOS NA GERAÇÃO DE VAPOR INDUSTRIAL EMPREGADO NO PROCESSO 

PRODUTIVO. 

 A pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep de forma não cumulativa está autorizada 

a apropriar créditos dessa contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a lenha, produtos 
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químicos e água, empregados na geração de vapor industrial utilizado no processo produtivo da referida pessoa 

jurídica, desde que sejam atendidos os requisitos da legislação de regência. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE CRÉDITOS. 

 Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep referidos no art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, estão 

sujeitos ao prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, cujo termo 

inicial é o primeiro dia do mês subsequente ao de sua apuração, ou, no caso de apropriação extemporânea, o 

primeiro dia do mês subsequente àquele em que poderia ter havido a apuração. 

 É vedada a atualização monetária do valor dos créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 

PIS/Pasep apurados temporânea ou extemporaneamente. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, 

DE 13 DE JULHO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE PUBLICADA NO DOU DE 18 JULHO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 13, caput, e 15, VI; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, 

caput, II e IX, e § 2º, II; Decreto nº 20.910, de 1932, art. 1º; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de2018, itens 17 

a 20, 81 a 89, 138 a 144 e 164 a 165; IN RFB nº 1.252, de 2012, art. 11; IN RFB nº 1.015, de 2010, art. 10. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ENERGIA ELÉTRICA. 

 A pessoa jurídica que apura a Cofins de forma não cumulativa está autorizada a apropriar créditos dessa 

contribuição vinculados à energia elétrica efetivamente consumida nos seus estabelecimentos, desde que 

atendidos os requisitos da legislação de regência. 

 Por falta de previsão legal, é vedada a apropriação de créditos da Cofins vinculados à demanda de 

energia elétrica contratada pela pessoa jurídica; 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. PNEUS USADOS, PARTES 

E PEÇAS DE REPOSIÇÃO EMPREGADOS EM MÁQUINA, EQUIPAMENTO OU VEÍCULO AUTOMOTOR 

INTEGRANTE DO PROCESSO PRODUTIVO.  

 A pessoa jurídica que apura a Cofins de forma não cumulativa está autorizada a apropriar créditos dessa 

contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a pneus, partes e peças de reposição, 

empregados na máquina, equipamento ou veículo automotor que transporta insumos ou produtos em fabricação 

no interior do seu estabelecimento, desde que: 

 a) o referido transporte seja caracterizado como elemento estrutural e inseparável do seu processo 

produtivo; 

 b) o emprego desses bens não importe, para a máquina, equipamento ou veículo em questão, em 

acréscimo de vida útil superior a um ano; e 

 c) sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência. 

 Na hipótese do bem em questão ser considerado insumo para algumas atividades e não o ser para 

outras, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente demonstrado 

em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da Cofins apurável em 

relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da natureza, origem e vinculação, 

observadas as normas específicas. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ÓLEOS, LUBRIFICANTES E 
COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS POR MÁQUINA, EQUIPAMENTO OU VEÍCULO AUTOMOTOR INTEGRANTE 
DO PROCESSO PRODUTIVO. 
 A pessoa jurídica que apura a Cofins de forma não cumulativa está autorizada a apropriar créditos dessa 
contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a óleos, combustíveis e lubrificantes, consumidos 
pela máquina, equipamento ou veículo que transporta insumos ou produtos em fabricação no interior do seu 
estabelecimento, desde que: 
 a) o referido transporte seja caracterizado como elemento estrutural e inseparável do seu processo 
produtivo; e 
 b) sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência. 
 Na hipótese do bem em questão ser considerado insumo para algumas atividades e não o ser para 
outras, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente demonstrado 
em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da Cofins apurável em 
relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da natureza, origem e vinculação, 
observadas as normas específicas. 
 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. LENHA, ÁGUA E 

PRODUTOS QUÍMICOS CONSUMIDOS NA GERAÇÃO DE VAPOR INDUSTRIAL EMPREGADO NO PROCESSO 

PRODUTIVO. 
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 A pessoa jurídica que apura a Cofins de forma não cumulativa está autorizada a apropriar créditos dessa 

contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a lenha, produtos químicos e água, empregados 

na geração de vapor industrial utilizado no processo produtivo da referida pessoa jurídica, desde que sejam 

atendidos os requisitos da legislação de regência. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE CRÉDITOS. 

 Os créditos da Cofins referidos no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, estão sujeitos ao prazo prescricional 
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, cujo termo inicial é o primeiro dia do mês 
subsequente ao de sua apuração, ou, no caso de apropriação extemporânea, o primeiro dia do mês subsequente 
àquele em que poderia ter havido a apuração. 
 É vedada a atualização monetária do valor dos créditos da não cumulatividade da Cofins apurados 
temporânea ou extemporaneamente. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, 
DE 13 DE JULHO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 18 JULHO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º, caput, II e III, e § 2º, II; 13, caput, e 15, VI; 
Decreto nº 20.910, de 1932, art. 1º; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, itens 17 a 20, 81 a 89, 138 a 
144 e 164 a 165; Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 2012, art. 11; Instrução Normativa RFB nº 1.015, de 
2010, art. 10. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
 

(DOU, 20.12.2021) 
 
BOAD10795---WIN/INTER 
 

____________________ 
 

#AD10812#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) - AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS - BENS DO ATIVO IMOBILIZADO - ATIVIDADES COMERCIAIS - NÃO CABIMENTO DE 
CRÉDITO 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 217, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 AQUISIÇÃO DE INSUMOS E DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO DE ATIVIDADES COMERCIAIS. NÃO 
CABIMENTO DE CRÉDITO. 
 Não dão direito a crédito a aquisição de bens e serviços utilizados como insumos de atividades 
comerciais e a aquisição de bens destinados ao ativo imobilizado dessas atividades. 
 PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 37, DE 18 DE MARÇO DE 2021, 
PUBLICADA NO DOU DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, incisos II e VI, com redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, art. 171, § 2º, art. 172, § 2º, inciso VI, e art. 173, 
inciso I; e Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 AQUISIÇÃO DE INSUMOS E DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO DE ATIVIDADES COMERCIAIS. NÃO 
CABIMENTO DE CRÉDITO. 
 Não dão direito a crédito a aquisição de bens e serviços utilizados como insumos de atividades 
comerciais e a aquisição de bens destinados ao ativo imobilizado dessas atividades. 
 PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 37, DE 18 DE MARÇO DE 2021, 
PUBLICADA NO DOU DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, incisos II e VI, com redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, art. 171, § 2º, art. 172, § 2º, inciso VI, e art. 173, 
inciso I; e Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
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FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 31.12.2021) 
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